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, DE 2008

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Presidente do Egrégio Tribunal Regional Eleitoral de São Paulo, que determine estudos acerca da criação de locais, em cada zona eleitoral, com dependências e instalações adequadas a fim de garantir o acesso às secções a pessoas que se utilizam de cadeiras de rodas, portadoras de deficiência motoras.
JUSTIFICATIVA

Ano de eleições e infelizmente, este não foi o primeiro pleito que deixou de fora muitos eleitores portadores de deficiência física, por um único motivo: a acessibilidade à urna de votação.

Um dos princípios fundamentais previstos em nossa Carta Magna é a constituição do Estado Democrático de Direito que garante a dignidade da pessoa humana.

Nesse mesmo escopo constituem objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil a promoção do “bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de discriminação”, artigo 3º, inciso IV, CF.

Como se não bastasse, o direito ao voto direto, secreto, universal e periódico é cláusula pétrea constitucional, ou seja, não sujeita de deliberação à proposta de emenda que vise abolir tal direito.

Em contrapartida o Tribunal Superior Eleitoral, em Resolução, decidiu na prática, isentar o eleitor portador de deficiência física ao exercício da obrigação eleitoral, não penalizando este eleitor caso não comparecesse às urnas. 

Em que pese às boas intenções do Presidente do TSE, não podemos deixar de dizer que, indiretamente, o ato acaba por discriminar os portadores de deficiência física excluindo-os, se necessário, de um evento tão importante para a democracia e o povo brasileiro.

Hoje, quem não vota recebe como sanção multa com valor estipulado pelo juiz eleitoral e pode ficar impossibilitado de tirar documentos ou ter financiamentos negados.

Apesar de grande parte de o eleitorado nacional ser contra, no Brasil o voto é obrigatório e assim sendo, o mínimo que o poder público pode fazer, é garantir o acesso dos eleitores às urnas com a dignidade que a Constituição Federal assegura.

Centenas de deficientes físicos ou com dificuldade de locomoção ficaram sem votar ou tiveram que aguardar horas para chegar à urna de votação. Os que conseguiram votar foram aqueles que tiveram o verdadeiro interesse na vida pública e que com muita dificuldade esperaram pacientemente portões se abrirem ou serem carregadas por dezenas de escadas.

Entretanto, o constrangimento da espera e da impossibilidade em muitos casos, faz com que um dia que se deve ser comemorado, se transforme em um verdadeiro transtorno.

A maioria das Zonas Eleitorais, em dia de votação, se sedia em escolas e faculdades. Uma medida que muito ajudaria estas pessoas, seria a disponibilização de cadeiras de rodas facilitando em dia de pleito, a vida daqueles que as necessitam e que já possuem muitos transtornos a enfrentar.

Mas é obvio que não basta o objeto em si, seu acesso à secção de votação também é importante.

Muitas secções estão localizadas em prédios que não possuem elevadores, apenas escadas. Uma das medidas sensatas seria criar secções específicas para os deficientes físicos exercitarem seu direito como cidadão.

E é considerando esta questão tão oportuna e visando aprimorar a tipificação penal que apresentamos essa propositura, contando com o indispensável apoio dos nobres Pares para vê-la aprovada.

Sala das Sessões, em

Deputado Gilmaci Santos - PRB
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